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Lei Municipal Nº. 527, de 13 de outubro de 2025 
 
Iniciativa do Poder Legislativo – Vereador Autor: Márcio Freitas de Macena 
 
Nomeia com homenagem ao cidadão Gilberto Estácio Barreto o espaço 
de alimentação escolar da EMEB Professora Maria Santina da Costa 
Gonçalves, localizada na sede municipal, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA – PB, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei. 
 
 
Art. 1°. Fica denominada “Praça de Alimentação Gilberto Estácio Barreto” 
a área de alimentação localizada no interior da Escola Municipal de 
Educação Básica Professora Maria Santina da Costa Gonçalves, situada 
na Rua Antônia Clemência de Paula, s/n, no bairro do Centro, nesta cidade 
de Barra de Santana/PB. 
 
Art. 2°. A denominação ora atribuída tem como objetivo homenagear 
Gilberto Estácio Barreto, cidadão que faleceu enquanto trabalhava nas 
obras de construção da referida escola, com toda a dedicação e o esforço 
profissionais que lhes eram típicos, dando sua contribuição para a 
educação do município. 
 
Art. 3°. Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a colocação 
de identificação predial com a nomenclatura de que trata esta Lei, visando 
ampla divulgação à comunidade escolar e à população em geral. 
 
Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 13 de outubro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

 
Lei Municipal Nº. 528, de 13 de outubro de 2025 
 
Iniciativa do Poder Legislativo – Vereador Autor: José Selso Chagas 
Gomes 
 
Nomeia com homenagem ao cidadão Anízio Gomes da Silva (Anízio 
Quinca) via pública asfaltada, do tipo avenida, com cerca de dois 
quilômetros de extensão, localizada na zona distrital deste município de 
Barra de Santana/PB, e dá outras providências. 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA – PB, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei. 
 
Art. 1°. Fica denominada de “Avenida Anízio Gomes da Silva (Anízio 
Quinca)” a via pública asfaltada, medindo cerca de dois quilômetros (2 
km), entre o Sítio Várzea do Antônio (residência do Senhor João Matias) 
e a sede do Distrito de Mororó, nesta cidade de Barra de Santana/PB. 
 
Art. 2°. A denominação ora atribuída deverá ser utilizada em documentos 
oficiais, sinalizações, endereçamentos, cadastros públicos e demais 
registros administrativos. 
 
Art. 3°. Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a colocação 
de identificação predial com a nomenclatura de que trata esta Lei, visando 
ampla divulgação à população em geral. 
 
Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 13 de outubro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

 
Lei Municipal Nº. 529, de 13 de outubro de 2025 
 
Iniciativa do Poder Legislativo – Vereadora Autora: Sandra Leal Moura 
 
Nomeia com homenagem à cidadã Ivana Barbosa de Aguiar o espaço de  
 

 
 
instalação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 
do Povoado de Santana, localizado zona distrital deste município, e dá 
outras providências. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA – PB, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei. 
 
Art. 1°. Fica denominado de “Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV Ivana Barbosa de Aguiar” o espaço público de 
funcionamento dos serviços de proteção social básica do Centro de 
Referência em Assistência Social – CRAS, localizado no Povoado de 
Santana, zona distrital, nesta cidade de Barra de Santana/PB. 
 
Art. 2°. A denominação ora atribuída tem como objetivo homenagear Ivana 
Barbosa de Aguiar, servidora pública municipal por mais de duas décadas, 
tendo dado sua contribuição dedicada e plenamente reconhecida pela 
comunidade para a educação do município, devendo esta denominação ser 
utilizada em documentos oficiais, materiais de divulgação, fachada predial 
e registros administrativos. 
 
Art. 3°. Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a colocação de 
identificação predial com a nomenclatura de que trata esta Lei, visando 
ampla divulgação à população em geral. 
 
Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 13 de outubro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

 
Vereador(es)-subscritor(es): Não se aplica. 

______________________________________________ 

DECRETO Nº 27, de 10 de outubro de 2025. 
 
Altera parcialmente o Calendário Fiscal Municipal para vigência no exercício 
financeiro de 2025 no âmbito do município de Barra de Santana/PB, 
especificamente no que diz respeito do IPTU – Imposto Predial Territorial 
Urbano. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Art. 2º, inciso II, alínea “b” e 
parágrafo único do art. 185 da Lei Complementar Municipal nº. 12, de 07 de 
maio de 2018, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Ficam alterado o Calendário Fiscal Municipal, para vigência 
especificamente no exercício financeiro de 2025, no que tange aos prazos 
relativos à quitação do IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano, 
retornando aos prazos regulares no exercício financeiro de 2026. 
 
Parágrafo único. O vencimento tributário no que concerne ao IPTU – 
Imposto Predial Territorial Urbano passa a ser o seguinte: 
 
“b) IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano: 
 
b.1) Cota única: vencimento no dia 18 de dezembro de 2025, com 10% 
(dez por cento) de desconto para pagamentos no prazo, com juros e multas 
legais vigentes inseridos ao débito a partir do dia 19 de dezembro de 2025, 
sendo que as guias serão encaminhadas aos destinatários por entrega 
postal, ou poderão também ser emitidas no Portal do Contribuinte da 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana. 
 
b.2) Aos imóveis com IPTU e taxas em dia serão atribuídos descontos do 
“Programa Bom Pagador”, instituído pela Lei Municipal nº. 430, de 
05/09/2022, de: 2,5% para quem está sem dívida no ano, 5% para quem 
está sem dívida há dois anos.” 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 10 de outubro de 2025.  
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 243/2025 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA REMUNERADA PARA TRATO DE 
PESSOA DA FAMÍLIA, por um período de 90 (noventa) dias, ao(a) 
servidor(a) ADELMA MARINHO DA SILVA LIMA, Técnico(a) de 
Enfermagem, vinculado(a) à matrícula funcional nº. 505.335-1, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde – SMS da Prefeitura Municipal de Barra 
de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 09 de setembro de 2025 e vigendo até 08 de dezembro de 
2025. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 15 de outubro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 241/2025 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, inciso V), e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Barra de 
Santana (Lei Municipal nº. 25/1997, art. 17), bem como pelas demais 
legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO A NOMEAÇÃO do senhor JÁCIO DE 
SOUZA DA COSTA convocado a exercer as funções relativas ao cargo 
de Auxiliar de Consultório Dentário, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB, aprovado no 
Concurso Público nº. 01/2024, homologando em 06 de fevereiro de 2025, 
em razão do não-comparecimento à convocação nº. 02/2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
imediatos e irrevogáveis. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 10 de outubro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA Nº 242/2025 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA REMUNERADA PARA TRATO DE 
PESSOA DA FAMÍLIA, por um período de 90 (noventa) dias, ao(a) 
servidor(a) FRANCISCA EVANGELISTA BRILHANTE, Professor(a) PA-
4, vinculado(a) à matrícula funcional nº. 300.209-9, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação – SEMEC da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 09 de setembro de 2025 e vigendo até 08 de dezembro de 
2025. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 15 de outubro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA Nº 243/2025 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA REMUNERADA PARA TRATO DE 
PESSOA DA FAMÍLIA, por um período de 90 (noventa) dias, ao(a) 
servidor(a) ADELMA MARINHO DA SILVA LIMA, Técnico(a) de 
Enfermagem, vinculado(a) à matrícula funcional nº. 505.335-1, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 09 de setembro de 2025 e vigendo até 08 de dezembro de 
2025. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 15 de outubro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 244/2025 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, por questões de foro íntimo, o servidor 
efetivo KÁCIO RICARDO DA ROCHA das funções relativas ao cargo de 
Agente Condutor de Veículos – D, titular da matrícula funcional nº. 
507.464-6, lotado atualmente na Secretaria Municipal de Educação – 
SEMEC da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos, vigentes a partir de 13 de setembro de 2025. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 15 de outubro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 245/2025 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, em razão de aposentadoria por incapacidade 
permanente, sucedida por falecimento ocorrido em 13 de setembro de 2025, 
a servidora efetiva EDINALVA LUCAS FREIRE das funções relativas ao 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, titular da matrícula funcional nº. 
301.248-8, lotada atualmente na Secretaria Municipal de Educação – 
SEMEC da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 15 de outubro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 246/2025 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) INGRID GOMES BARBOSA para exercer 
as funções relativas ao cargo de Diretor(a) de Departamento, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde – SMS da Prefeitura Municipal de Barra 
de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 1º de novembro de 2025, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de outubro de 2025. 
 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito Constitucional 
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